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DECRETO N.º 62/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício 
corrente. 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
por Lei e considerando a Lei nº 453/2014 de 29/08/2014, 
resolve:  

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o 
corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 1.501.000,00 (um milhão quinhentos e um mil reais), destinado a atender despesas 
do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 Departamento de Recursos Humanos 
0412200042.005 Manutenção do Recursos Humanos 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  8.000,00
05.002 Departamento de Patrimônio 
0412200042.007 Manutenção dos Serviços Gerais 
3.3.90.14.00 Diárias – P.Civil                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 12.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  9.000,00
0412200042.008 Manutenção Conservação dos Próprios Public. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  7.000,00
05.004 Departamento de Informática
0412200042.010 Manutenção dos Serviços de Informática 
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  15.000,00
  
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria 
0412300052.013 Manutenção da Tributação 
3.3.90.47.00 Obrigações Tributarias e Contributivas             
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 25.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  3.000,00
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  3.000,00
  
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO 
07.001 Departamento de Obras 
1545100202.015 Manutenção do Departamento de Obras 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- P.Civil
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 180.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 7.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 40.000,00
1545100202.016 Manutenção de Ruas e Avenidas 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00
1545100242.017 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00
07.002 Departamento de Viação 
2678200152.018 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 180.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 100.000,00
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08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.001 Fundo Municipal de Saúde 

1030100112.022 Consórcios Interm. e Instit.Equiparadas 

3.3.71.70.00 Rateio pela Part. Do Consorcio Publico             

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

120.000,00

1030100112.023 Manutenção da Saúde Publica 

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 
a rec 

 7.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

150.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Física                   

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

6.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

130.000,00

 Fonte: 01495 – Atenção Básica 22.000,00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

50.000,00

1030100112.026 Manutenção da Saúde Bucal 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

5.000,00

1030100112.028 Manutenção do PMAQ-Prog.Melhoria Ações e da 

Qualidade Atenção Básica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01495 – Atenção Básica  45.000,00

1030600122.029 Manutenção Ações Bás. Vigil. Sanitária 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                

Fonte: 01497 – Vigilância em Saúde 10.000,00

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09.001 Fundo Municipal de Assistência Social 

08024400082.035 Manutenção de Serviços Sociais do Município 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

08024400102.042 Manutenção do PAIF 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 31934 – PAIF 2.000,00

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

10.001 Departamento de Apoio Administrativo 

1236100142.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 

 Fonte: 01104 – Educação 25% 5.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 15.000,00

 Fonte: 01104 – Educação 25% 15.000,00

1236100142.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                

 Fonte: 01103 – Educação 10% 40.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                

 Fonte: 01104 – Educação 25% 40.000,00

1236100142.048 Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental 

3.3.90.32.00 Material Bem ou Serv. Distribuição Gratuita 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 60.000,00

1236500162.049 Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 30.000,00

1236500162.051 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escola 

3.3.90.32.00 Material Bem ou Serv. Distribuição Gratuita 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00

  

12.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

12.001 Departamento de  

1854100242.069 Manutenção de Serv. Apoio ao Meio Ambiente 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 60.000,00
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Total 1.501.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo 
artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o cancelamento 
parcial das dotações abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei 
Federal 4.320/64. 

02.000 CHEFIA DE GABINETE
02.001 Gabinete do Prefeito 
0412200042.002 Chefia de Gabinete 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Física                   
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  6.500,00

03.000 CONTROLADORIA INTERNA 
03.001 Controle Interno 
0412400042.003 Manutenção da Controladoria Interna 
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil                    
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  2.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  2.000,00

05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 Departamento de Recursos Humanos 
0412200042.005 Manutenção do Recursos Humanos 
3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 25.000,00
05.002 Departamento de Patrimônio 
0412200042.006 Manutenção do Patrimônio 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00
0412200042.007 Manutenção dos Serviços Gerais 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Física                   
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 11.500,00
0412200042.008 Manutenção e Conservação de Próprios Públicos 

Municipais 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00
4.4.90.51.00 Obras e Instalações                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 13.500,00
05.004 Departamento de Informática 
0412200041.002 Implantação de Projeto Cidades Digitais 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 34.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 67.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 100.000,00
0412200042.010 Manutenção dos Serviços de Informática 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00
  
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
06.001 Departamento de Contabilidade  
0412200042.011 Manutenção da Contabilidade 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 4.500,00
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria 
0412300052.013 Manutenção da Tesouraria 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00
2884300302.014 Amortização e Encargos de Financiamentos 
3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por Contrato                
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 25.000,00
4.6.90.71.00 Principal de Divida Contratual Resgatado           
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 280.000,00
  
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO 
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07.001 Departamento de Obras 
1545100202.015 Manutenção do Departamento de Obras 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00

1545100202.016 Manutenção de Ruas e Avenidas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 4.000,00

1545100242.017 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 100.000,00

07.003 Departamento de Serviços Urbanos 

1545200212.020 Manutenção Cemitério Mun. e Capela Mortuária 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 6.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

1545200212.021 Manutenção dos Serv. de Ilumin. Pública 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00

  

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.001 Fundo Municipal de Saúde 

1030100112.023 Manutenção da Saúde Publica 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado                

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre a 

rec 

15.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01495 – Atenção Básica 12.000,00

1030100112.027 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre a 

rec 

5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre a 

rec 

3.000,00

1030100112.028 Manutenção do PMAQ-Prog.Melhoria Aces e da 

Qualidade Atenção Básica 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita        

 Fonte: 01495 – Atenção Básica  55.000,00

1030600122.029 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física            

 Fonte: 01497 – Vigilância em Saúde 10.000,00

  

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09.001 Fundo Municipal de Assistência Social 

08024100082.031 Manutenção do Centro de Convivência Idosos 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00

08024400082.032 Manutenção Prot.Social Especial- Piso Variável 

Média Complexibilidade 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 4.000,00

08024400082.033 Manutenção dos Serviços de Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita        

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00

08024400082.034 Manutenção de Apoio de Geração de Renda 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.500,00

08024400082.035 Manutenção de Serviços Sociais do Município 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

08024400102.042 Manutenção do PAIF 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 31934 – PAIF 2.000,00
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09.002 Fundo Municipal Da Criança e do Adolescente 
08024300096.001 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 9.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00

09.003 Departamento de Assistência Social 

08024400102.044 Manutenção da Assistência Social Geral
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

08024400102.045 Manutenção do CRAS 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

10.001 Departamento de Apoio Administrativo 

1236100141.004 Construção Ampliação de Escolas Municipais 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 50.000,00

 Fonte: 01104 – Educação 25% 50.000,00

1236100142.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01104 – Educação 25% 20.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01103 – Educação 10% 15.000,00

1236100142.047 Manutenção do PDDE 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

1236500162.049 Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 15.000,00

  

11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

11.001 Departamento de Cultura  

1339200192.065 Manutenção da Cultura e Festividades

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

  

11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

11.001 Departamento de Cultura  

1339200192.065 Manutenção da Cultura e Festividades

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

12.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

12.003 Departamento de Meio Ambiente 

1854100242.069 Manutenção de Serv. Apoio ao Meio Ambiente 

3.3.50.41.00 Contribuições                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 180.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 50.000,00

  

13.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

13.001 Departamento de Esporte 

2781200291.006 Construção de Quadras de Esportes 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00

2781200292.070 Manutenção da Secretaria de Esportes

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
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 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

2781200292.071 Manutenção do Esporte Amador e Competições 
Esportivas 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00
3.3.90.31.00 Prem.Culturais Art.Cient.Desp. e Outras            
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 15.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00
  
16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
16.001 Departamento de Agricultura e Pecuária 
206010025.2066 Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura e 

Pecuária 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 5.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros - P. Física 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 10.000,00
  
17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E 

PATRIMONIAL 
17.001 Departamento de Segurança Urbana 
061820006.2074 Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 
3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros - P. Física 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 7.000,00
  

Total 1.501.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 29 
de Agosto de 2014. 

Nicolau Muniz Junior 

Prefeito 
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 LEI Nº453/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o corrente 
exercício. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE

L E  I:

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o 

corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.501.000,00 (Um milhão quinhentos e um mil reais), destinado a atender despesas não 

constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação:  

05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 Departamento de Recursos Humanos 
0412200042.005 Manutenção do Recursos Humanos 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  8.000,00
05.002 Departamento de Patrimônio 
0412200042.007 Manutenção dos Serviços Gerais 
3.3.90.14.00 Diárias – P.Civil                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 12.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  9.000,00
0412200042.008 Manutenção Conservação dos Próprios Public. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  7.000,00
05.004 Departamento de Informática 
0412200042.010 Manutenção dos Serviços de Informática 
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  15.000,00
  
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria 
0412300052.013 Manutenção da Tributação 
3.3.90.47.00 Obrigações Tributarias e Contributivas                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 25.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  3.000,00
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  3.000,00
  
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO 
07.001 Departamento de Obras 
1545100202.015 Manutenção do Departamento de Obras 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- P.Civil
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 180.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 7.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 40.000,00
1545100202.016 Manutenção de Ruas e Avenidas 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00
1545100242.017 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00
07.002 Departamento de Rodoviário 
2678200152.018 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 180.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 100.000,00
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08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.001 Fundo Municipal de Saúde 

1030100112.022 Consórcios Interm. e Instit.Equiparadas 

3.3.71.70.00 Rateio pela Part. Do Consorcio Publico             

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

120.000,00

1030100112.023 Manutenção da Saúde Publica 

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

 7.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec

150.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Física                   

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

6.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

130.000,00

 Fonte: 01495 – Atenção Básica 22.000,00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

50.000,00

1030100112.026 Manutenção da Saúde Bucal 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre 

a rec 

5.000,00

1030100112.028 Manutenção do PMAQ-Prog.Melhoria Ações e da 

Qualidade Atenção Básica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01495 – Atenção Básica  45.000,00

1030600122.029 Manutenção Ações Bás. Vigil. Sanitária 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                

 Fonte: 01497 – Vigilância em Saúde 10.000,00

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09.001 Fundo Municipal de Assistência Social 

08024400082.035 Manutenção de Serviços Sociais do Município 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

08024400102.042 Manutenção do PAIF 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 31934 – PAIF 2.000,00

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

10.001 Departamento de Apoio Administrativo 

1236100142.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 

 Fonte: 01104 – Educação 25% 5.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 15.000,00

 Fonte: 01104 – Educação 25% 15.000,00

1236100142.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                

 Fonte: 01103 – Educação 10% 40.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                

 Fonte: 01104 – Educação 25% 40.000,00

1236100142.048 Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental 

3.3.90.32.00 Material Bem ou Serv. Distribuição Gratuita 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 60.000,00

1236500162.049 Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 30.000,00

1236500162.051 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escola 

3.3.90.32.00 Material Bem ou Serv. Distribuição Gratuita 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00

  

12.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

12.001 Departamento de  

1854100242.069 Manutenção de Serv. Apoio ao Meio Ambiente 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 60.000,00
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Total 1.501.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo 
artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação parcial 
das dotações abaixo, conforme o inciso III do parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei 
4.320/64; 

02.000 CHEFIA DE GABINETE 
02.001 Gabinete do Prefeito 
0412200042.002 Chefia de Gabinete 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Física                   

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  6.500,00

03.000 CONTROLADORIA INTERNA 
03.001 Controle Interno 
0412400042.003 Manutenção da Controladoria Interna 
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil                    
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  2.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários  2.000,00

05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 Departamento de Recursos Humanos 
0412200042.005 Manutenção do Recursos Humanos 
3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 25.000,00
05.002 Departamento de Patrimônio 
0412200042.006 Manutenção do Patrimônio 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica            
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00
0412200042.007 Manutenção dos Serviços Gerais 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P.Física                   
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 11.500,00
0412200042.008 Manutenção e Conservação de Próprios Públicos

Municipais 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00
4.4.90.51.00 Obras e Instalações                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 13.500,00
05.004 Departamento de Informática 
0412200041.002 Implantação de Projeto Cidades Digitais 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 34.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 67.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 100.000,00
0412200042.010 Manutenção dos Serviços de Informática 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00
  
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
06.001 Departamento de Contabilidade  
0412200042.011 Manutenção da Contabilidade 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 4.500,00
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria 
0412300052.013 Manutenção da Tesouraria 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00
2884300302.014 Amortização e Encargos de Financiamentos 
3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por Contrato                
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 25.000,00
4.6.90.71.00 Principal de Divida Contratual Resgatado                
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 280.000,00
  
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO 
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07.001 Departamento de Obras 
1545100202.015 Manutenção do Departamento de Obras 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00
1545100202.016 Manutenção de Ruas e Avenidas 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 4.000,00
1545100242.017 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 100.000,00
07.003 Departamento de Obras 
1545200212.020 Manutenção Cemitério Mun. e Capela Mortuária 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 6.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

1545200212.021 Manutenção dos Serv. de Ilumin. Pública 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00

  

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.001 Fundo Municipal de Saúde 

1030100112.023 Manutenção da Saúde Publica 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado                

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre a 

rec 

15.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01495 – Atenção Básica 12.000,00

1030100112.027 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre a 

rec 

5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01303 – Saúde – percentual vincul.sobre a 

rec 

3.000,00

1030100112.028 Manutenção do PMAQ-Prog.Melhoria Aces e da 

Qualidade Atenção Básica 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita        

Fonte: 01495 – Atenção Básica 55.000,00

1030600122.029 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01497 – Vigilância em Saúde 10.000,00

  

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09.001 Fundo Municipal de Assistência Social 

08024100082.031 Manutenção do Centro de Convivência Idosos 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00

08024400082.032 Manutenção Prot.Social Especial- Piso Variável

Média Complexibilidade 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 4.000,00

08024400082.033 Manutenção dos Serviços de Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita        

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00

08024400082.034 Manutenção de Apoio de Geração de Renda 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.500,00

08024400082.035 Manutenção de Serviços Sociais do Município 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 10.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

08024400102.042 Manutenção do PAIF 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 31934 – PAIF 2.000,00
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09.002 Fundo Municipal Da Criança e do Adolescente 
08024300096.001 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 9.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00

09.003 Fundo Municipal da Assistência Social 

08024400102.044 Manutenção da Assistência Social Geral 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

08024400102.045 Manutenção do CRAS 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 1.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

10.001 Departamento de Apoio Administrativo 

1236100141.004 Construção Ampliação de Escolas Municipais 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 50.000,00

 Fonte: 01104 – Educação 25% 50.000,00

1236100142.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01104 – Educação 25% 20.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 

 Fonte: 01103 – Educação 10% 15.000,00

1236100142.047 Manutenção do PDDE 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

1236500162.049 Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01103 – Educação 10% 15.000,00

  

11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

11.001 Departamento de Cultura 

1339200192.065 Manutenção da Cultura e Festividades

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

11.001 Departamento de Cultura  

1339200192.065 Manutenção da Cultura e Festividades

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

  

12.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

12.003 Departamento de Meio Ambiente 

1854100242.069 Manutenção de Serv. Apoio ao Meio Ambiente 

3.3.50.41.00 Contribuições                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 180.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo                

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 50.000,00

  

13.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

13.001 Departamento de Esporte 

2781200291.006 Construção de Quadras de Esportes 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 30.000,00

2781200292.070 Manutenção da Secretaria de Esportes

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                  

 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00
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2781200292.071 Manutenção do Esporte Amador e Competições 
Esportivas 

3.3.90.30.00 Material de Consumo                
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00
3.3.90.31.00 Prem.Culturais Art.Cient.Desp. e Outras              
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 15.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  
 Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 20.000,00
  
16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
16.001 Departamento de Agricultura e Pecuária
206010025.2066 Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 5.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros - P. Física 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 10.000,00
  
17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E 

PATRIMONIAL 
17.001 Departamento de Segurança Urbana 
061820006.2074 Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 
3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros - P. Física 
 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários 7.000,00
  

Total 1.501.000,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos 29 de agosto de 2014. 

Nicolau Muniz Junior 

Prefeito 


		2014-08-30T08:35:24-0300
	Mauá da Serra-PR.  
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
	Publicação




